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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2017-0.167.763-2 - PMSP - ELIANE DINORAH TRIBUZZI – 
RF(s): 619.018.9-01 - CTC(s) nº(s) 1275/IPREM/2018 emitida(s) 
em 17/05/2018;

2017-0.165.460-8 - PMSP – SUSUME IKEDA – RF(s): 
655.260.9-01 – CTC(s) nº(s) 1479/IPREM/2018 emitida(s) em 
28/06/2018;

2018-0.026.952-4 - PMSP - AFFONSO MANDIA NETO – 
RF(s): 518.171.2-01 – CTC(s) nº(s) 1516/IPREM/2018 emitida(s) 
em 28/06/2018;

2017-0.130.735-5 - PMSP – JOSE AFONSO PONTIN – RF(s): 
138.520.8-02 – CTC(s) nº(s) 1847/IPREM/2018 emitida(s) em 
19/07/2018;

2007-0.068.638-6 - PMSP - FRANCIMELDA MENDES GO-
MES – RF(s): 582.394.3-01 e 582.394.3-02 – CTC(s) nº(s) 1585 
e 1586/IPREM/2018 emitida(s) em 04/07/2018;

2006-0.266.860-0 - PMSP - MONICA MARCONDES MA-
CHADO – RF(s): 315.595.1-01 e 315.595.1-02 – CTC(s) nº(s) 
1851 e 1852/IPREM/2018 emitida(s) em 19/07/2018 e

2008-0.077.316-7 - PMSP – ALESSANDRA PACHECO 
FERNANDES CAMPOS – RF(s): 578.308.9-01, 578.308.9-02, 
578.308.9-03 e 578.308.9-04 – CTC(s) nº(s) 3302, 3303, 3304 e 
3305/IPREM/2017 emitida(s) em 23/10/2017.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008 publicada no DOU de 16/05/2008.

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2017-0.033.896-6 - PMSP - REGINA APARECIDA HEN-
RIQUE SILVA VAZ – RF(s): 608.699.3-01– CTC(s) nº(s) 1518/
IPREM/2018 emitida(s) em 04/07/2018;

2006-0.078.107-7 - PMSP – CARLOS ROSALVO BARRETO 
E SILVA – RF(s): 651.424.3-01 – CTC(s) nº(s) 1587/IPREM/2018 
emitida(s) em 04/07/2018;

2018-0.030.656-0 - PMSP - ROSANGELA ARAUJO PIRES 
VIG – RF(s): 539.672.7-01 – CTC(s) nº(s) 1489/IPREM/2018 
emitida(s) em 28/06/2018;

2018-0.024.961-2 - PMSP – ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA – RF(s): 738.088.7-01 – CTC(s) nº(s) 1513/IPREM/2018 
emitida(s) em 28/06/2018;

2018-0.021.426-6 - PMSP - SANDRO DA ROCHA VIEIRA – 
RF(s): 557.105.7-01 – CTC(s) nº(s) 1671/IPREM/2018 emitida(s) 
em 18/07/2018;

2018-0.020.624-7 - PMSP - MAGALY MONTE REAL – RF(s): 
318.145.6-01 – CTC(s) nº(s) 1501/IPREM/2018 emitida(s) em 
28/06/2018;

2003-0.140.206-6 - PMSP – CELIA APARECIDA ASSUMP-
ÇÃO – RF(s): 609.468.6.-01 – CTC(s) nº(s) 2359/IPREM/2017 
emitida(s) em 04/08/2017;

1987-0.042.208-8 - PMSP – IDELY GONÇALVES DOS SAN-
TOS BARRICHELLO – RF(s): 290.633.3-01 – CTC(s) nº(s) 1639/
IPREM/2018 emitida(s) em 16/07/2018 e

2016-0.126.321-6 - PMSP – ROSALIA BULCÃO SANTOS – 
RF(s): 618.856.7-01 e 618.856.7-02 – CTC(s) nº(s) 1848 e 1881/
IPREM/2018 emitida(s) em 19/07/2018 e 23/07/2018.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008 publicada no DOU de 16/05/2008.

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2016-0.126.321-6 - PMSP – ROSALIA BULCÃO SANTOS – 
RF(s): 618.856.7-01 e 618.856.7-02 – CTC(s) nº(s) 2491 e 2492/
IPREM/2016 publicada (s) em 13/09/2016.

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

6013.2018/0002873-0 - PMSP – SANDRA APARECIDA 
BENETTI – RF(s): 539.991.2-01 - CTC(s) nº(s) 1975/IPREM/2018 
emitida(s) em 24/07/2018.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 BENEFÍCIOS
 DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
CERTIDÃO NEGATIVA DE BENEFICIÁRIOS DE PENSÃO
6310.2018/0002259-1- GISELE DE CASSIA FERNAN-

DES PAULINO VIEIRA LOPES - DEFIRO o pedido de Certidão 
Negativa.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
6310.2018/0001084-4 - BENEDITO FRANCISCO DE 

SOUZA - À vista das informações e com base no inciso I, do 
artigo 2º, da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante 
no documento SEI 7744777, pagando-se a pensão na forma 
prevista no artigo 12, I, do mesmo diploma legal.

6310.2018/0001217-0 - Eulalia Cavalheiro de Souza 
Linhares - ADVOGADO : Gledison Wagner de Castro - OAB 
SP - 199.188 - À vista das informações e com base no inciso I, 
do artigo 2º, da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante 
no documento SEI 8046490, pagando-se a pensão na forma 
prevista no artigo 12, II, do mesmo diploma legal.

6310.2018/0001234-0 - José Antonio Silvestre Curti - 
À vista das informações e com base no inciso I, do artigo 2º, da 
Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no documento 
SEI 8084985, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 
12, I, do mesmo diploma legal.

6310.2018/0001245-6 - Angiola Florio Genioli - À vista 
das informações e com base no inciso I, do artigo 2º, da Lei nº 
15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no documento SEI 
8052173, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
I, do mesmo diploma legal.

6310.2018/0001248-0 - Mary Vieira Abrahão - À vista 
das informações e com base no inciso I, do artigo 2º, da Lei 
nº 15.080/09, DEFIRO o pedido constante no documento SEI 
8085302, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
I, do mesmo diploma legal.

6310.2018/0001250-2- Juventina de Toledo Campos 
- À vista das informações e com base no inciso I, do artigo 2º, 
da Lei nº 15.080/09, DEFIRO o pedido constante no documento 
SEI 8058740, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 
12, I, do mesmo diploma legal.

6310.2018/0001254-5 - Luiz Gonzaga de Araujo Filho 
- À vista das informações, documentos apresentados, Orienta-
ção de Serviço 01/2012-IPREM/SUP e com base no inciso I, do 
artigo 2º, da Lei nº 15.080/09, DEFIRO o pedido constante no 
documento SEI 8069759, pagando-se a pensão na forma previs-
ta no artigo 12, IV, do mesmo diploma legal.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – INDEFERIDOS
6310.2017/0002499-1 - JUDICAEL JOSE DE SOUZA - À 

vista das informações, documentos apresentados, relatório da 
Seção de Assistência Social - SEI 9935594, INDEFIRO o pedido 
constante no SEI 5633454, por não preencher as condições do 
artigo 2º, I, § 3º e 5º da Lei nº 15080/09 e Orientação de Serviço 
nº 01/2012/IPREM-SUP.

6310.2018/0000856-4- Dong Jin Chi e Ae Soon Lee
- À vista das informações, documentos apresentados, rela-

tório da Seção de Assistência Social - SEI 9925849, INDEFIRO 
os pedidos constante nos SEI 7367174 e 7367314 por não pre-
encher as condições do artigo 2º, II e art. 3º da Lei nº 15080/09 
e Orientação de Serviço nº 01/2012/IPREM-SUP, ou seja, por não 
ter ficado comprovada a dependência econômica dos Requeren-
tes em relação ao ex-servidor.

VISTAS E CÓPIAS DE PEÇAS DE PROCESSOS
6310.2018/0000109-8 - EVA NERI RONDI - DEFIRO o 

pedido de Vistas e Cópias.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 125

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçãO
ENDERECO: RUA SãO BENTO, 405
6068.2018/0001153-6 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão sobre imóvel
Despacho deferido
Interessados: ALICE ALVES MARTINS CPF 149.139.408-51
DESPACHO: DEFERIDO
DEFIRO o presente nos termos do Decreto 51.714/2010.

 COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - CRF-G

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE: ELSE GAILLARD E YVON 
ANDRÉ GAILLARD; EDGARD BENZIN WEIL E ELZA OLI-
VEIRA WEIL; LUCIA MALDONADO WEIL E ARNOLD LE-
OPOLD WEIL; ROLAND LEVY E DENISE KAHN LEVY; B.I. 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.; BELAN 
S/A PARTICIPAÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO; IRAMAIA 
IMÓVEIS, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, por meio de 
sua COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no 
âmbito de suas atribuições dadas pelo Decreto nº 57.915, 
de 05 de outubro de 2017, FAZ a todos os relacionados no 
presente EDITAL ou que dele tiverem conhecimento que a Coor-
denadoria de Regularização Fundiária, nos termos da Lei Federal 
nº 13.465/2017, do Provimento nº 51 da Corregedoria Geral de 
Justiça deste Estado e do Decreto Federal nº 9.310/2018, em con-
tinuidade aos procedimentos de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
da área pública municipal conhecida como Matias Maranhão, 
tratada no processo administrativo nº 2018-0.069.846-8, 
para a abertura de matrícula e registro do parcelamento 
do solo, consubstanciado na Planta PAP 28/8201/18, com locali-
zação atual na Rua Matias Maranhão, Jardim Elza, São Paulo, que 
confronta com ELSE GAILLARD E YVON ANDRÉ GAILLARD 
domiciliados na Rua Job Lane, 790, CEP: 04639-001, titulares 
de domínio do imóvel da Matrícula 198.087, do 12º Cartório de 
Registro de Imóveis; EDGARD BENZIN WEIL E ELZA OLIVEIRA 
WEIL, sem endereço de referência; LUCIA MALDONADO WEIL 
E ARNOLD LEOPOLD WEIL, sem endereço de referência; RO-
LAND LEVY E DENISE KAHN LEVY domiciliados na Alameda 
Rocha Azevedo, 253, CEP: 06690-150, titulares de domínio do 
imóvel da Matrícula 198.087 do 12º Cartório de Registro de 
Imóveis; B.I. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA., 
situado na Av. Nove de julho, 5624 - 5º andar CEP: 01406-200, 
titular de domínio do imóvel da Matrícula 75.724 e M. 75.754, 
ambas do 12º Cartório de Registro de Imóveis; BELAN S/A 
PARTICIPAÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO, situado na Avenida 
Paulista, 1754 - 7º andar - conjunto 72, CEP: 01310-200 titulares 
de domínio do imóvel da Matrícula 75.724 e 75.754 do 12º 
Cartório de Registro de Imóveis; IRAMAIA IMÓVEIS, EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA., situado na Avenida 
Paulista, 1754 - 7º andar - conjunto 72, CEP: 01310-200 titulares 
de domínio do imóvel da Matrícula 75.724 e 75.754 do 12º 
Cartório de Registro de Imóveis desta Capital. Ficam, portanto, 
((NOTIFICADOS os confrontantes a apresentar suas razões de 
discordância à regularização fundiária mencionada, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil que seguir à data da 
publicação deste Edital, impugnação fundamentada por escrito, 
dirigida à COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
instalada na Rua São Bento, nº 405, 9º andar, Centro, São Paulo/
SP, no horário das 9:00 às 17:00 horas, presumindo-se a sua con-
cordância no caso da não apresentação da impugnação no prazo 
assinalado. E, para que chegue ao conhecimento e não venham 
os notificados, no futuro, alegar ignorância, expede-se o presente 
Edital, que será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial do 
Município. São Paulo, dois de agosto de dois mil e dezoito.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
ATENDIMENTO SOCIAL - CAS

 TROCA DE TITULARIDADE DE TPU
2018-0.056.945-5
INTERESSADO: Lucineide Berto do Nascimento
1-) À vista dos elementos constantes e do parecer técnico-

-social de fls.46/47, devidamente acolhido pela Sra. Diretora de 
Divisão Regional de Trabalho Social – DTS NORTE desta Secre-
taria Municipal de Habitação – SEHAB DECIDO, com base no 
item 1, inciso 1.1, letra “d”, da Portaria nº. 141/SEHAB. G/ 2014:

a) REVOGAR a permissão de uso do imóvel localizado 
na Rua Francisco Barsanti, nº 158 - São Paulo, Capital, Cod. 
0660599 outorgada pela Prefeitura do Município de São Paulo 
a Sra. Simone Ferraz determinando o CANCELAMENTO do cor-
respondente Termo de Permissão de Uso;

b) OUTORGAR, por consequência, a referida permissão de 
uso do imóvel localizado na Rua Francisco Barsanti, nº 158 - 
São Paulo, Capital, Cod. 06660599, a Sra. Lucineide Berto do 
Nascimento determinando a emissão do competente Termo de 
Permissão de Uso em seu nome.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA HSPM Nº 117, DE 02 DE AGOSTO 
DE 2018.

ANTONIO CÉLIO CAMARGO MORENO, Superintendente 
do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII, do artigo 
4º da Lei n.º 13.766, de 21 de janeiro de 2004, regulamentada 
pelo Decreto n.º 45.216, de 31 de agosto de 2004;

CONSIDERANDO:
– A justificativa apresentada pelos membros da Comissão 

Especial de Sindicância;
– Que os trabalhos realizados pela Comissão Especial de 

Sindicância designada na Portaria HSPM n.º 87 de 07 de junho 
de 2018, tratados nos autos do Processo Administrativo nº 
2018-0.052.965-8-HSPM, ainda não foram concluídos;

RESOLVE:
1- Prorrogar por mais 30 (trinta) dias úteis o prazo para con-

clusão dos trabalhos da Comissão Especial de Sindicância, cons-
tituída através da Portaria HSPM n.º 87 de 07 de junho de 2018, 
publicada no DOC n.º 107, página 25, de 09 de junho de 2018.

2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 PROCESSO Nº 6210.2018/0003265-8
DESPACHO
I – À vista dos elementos constantes no procedimento 

administrativo em tela, no uso das atribuições conferidas no 
artigo 4º, XIV da Lei Municipal 13.766/2004 e considerando 
a manifestação da Procuradoria desta Autarquia que acolho 
pelos próprios fundamentos, AUTORIZO, com fundamento no 
disposto no inciso XVII do artigo 4º c.c. Artigo 14, da Lei Federal 
nº 13.766/04, a Prorrogação do Termo de Convênio nº 385/2014 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 14 de outubro de 
2018, com o SOUL ALEGRIA, CNPJ/MF nº 97.521.200/0001-21, 
que tem por objeto o trabalho de Humanização Hospitalar para 
pacientes adultos, idosos, crianças, visitantes, acompanhantes 
e profissionais da saúdo no HSPM, sem qualquer ônus para o 
Hospital do Servidor Público Municipal.

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO 6210.2018/0003627-0 - TERMO DOAÇÃO 

REFERENTE TERMO DE Nº 008/2018 - HSPM Partícipe: 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIFESP – UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO PAULO Objeto: Fornecimento de Materiais 
Médico Hospitalares conforme descrito no contrato, Processo 
SEI 6210.2018/0003627-0.

Art. 9. A divulgação da relação de candidatos ocorrerá por 
meio de cartazes que serão afixados no Plantão Social, sito a 
Av. Hebe Camargo, s/n – Paraisópolis, e cada candidato recebeu 
material informativo e de mobilização base, tendo como perío-
do para propaganda eleitoral das 15:00h do dia 16/07/2018 às 
23:59h do dia 04/08/2018.

Art. 10. Será realizada reunião com os candidatos inscritos 
e moradores no dia 16/07/2018, no horário compreendido das 
14:00h às 15:00h, na Avenida Hebe Camargo, s/n – Paraisópolis 
– São Paulo, para apresentação dos candidatos e orientações 
gerais sobre o processo eleitoral.

Art. 11. A eleição ocorrerá no dia 05/08/2018, no Plantão 
Social sito a Av. Hebe Camargo, s/n - Paraisópolis – São Paulo, 
no horário compreendido das 09:00h às 15:00 horas.

Art. 12. Foi designado um fiscal para acompanhamento 
do processo eleitoral, indicados por cada candidato, com ins-
crição ocorrida entre o dia 18/06/2018, prorrogado até o dia 
20/07/2018, no plantão social, sito a Av. Hebe Camargo, s/n 
- Paraisópolis, os quais apresentaram documento de RG e CPF, 
além de comprovante de residência.

CAPÍTULO III – DOS ELEITORES
Art. 13. Para ser admitido como eleitor, o interessado deverá:
I – Residir na área compreendida como Paraisópolis, dentro 

do perímetro da Zeis 1, ou estar cadastrado no sistema HABI-
TASAMPA na qualidade de beneficiário do auxílio aluguel da 
referida área;

II - Ser maior de 16 anos;
Art. 14. No dia da eleição, o eleitor deverá estar munido de 

documento oficial de identificação com foto, e comprovante de 
residência ou cartão Saúde da Família em que conste seu nome.

Parágrafo único: Serão considerados para fins de identifi-
cação os seguintes documentos: Carteira de Identidade (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) no prazo de validade, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), e-Título (Título 
de eleitor eletrônico), Passaporte, Reservista e documento de 
identificação expedido por Conselho de Classe.

Art. 15. A cada eleitor será permitida a escolha de apenas 
um candidato por segmento, conforme disposto nos itens de I 
a V do art. 5º.

Parágrafo único: As cédulas de votação que possuírem 
mais de 1 (um) nome assinalado, rasura na cédula, ou ainda 
qualquer alusão (nomes, marcas, mensagens ou assinatura) que 
não corresponda à formalidade requerida pelo Regulamento de 
Eleição, serão anuladas.

CAPÍTULO IV – DA CONTAGEM DOS VOTOS
Art. 16. A contagem de votos será realizada pela Comissão 

Eleitoral devidamente acompanhada pelos fiscais nomeados, 
imediatamente após o encerramento da votação, no mesmo local.

§ 1º - Serão considerados titulares os candidatos, por 
segmento, que tiver maior numero de votos. Imediatamente, os 
segundos mais votados serão considerados suplentes;

§ 2º - Em caso de empate, será realizado sorteio.
§ 3º - Não será permitida a suspensão dos trabalhos de 

apuração durante a contagem de votos constantes nas urnas, 
devendo as mesmas, uma vez abertas, serem contadas até o fim.

Art. 17. Nos termos do disposto no Decreto n° 56.021/2015, 
em especial o contido no art. 9º, o resultado será publicado em 
02 (duas) listas, contendo:

I – na primeira, a classificação dos candidatos por ordem 
de número de votos obtidos;

II – na segunda, a classificação final, aplicando-se a exi-
gência do mínimo de 50% de vagas preenchidas por mulheres, 
ainda que haja homens que tenham obtido maior votação do 
que as mulheres classificadas.

Art. 18. Terminada a contagem dos votos, a Comissão Elei-
toral contabilizará os votos apurados e proclamará os candida-
tos eleitos que somarem o maior número de votos, sem prejuízo 
do disposto no Decreto n° 56.021/2015, mediante a lavratura 
de ata do processo eleitoral e seus resultados.

Parágrafo único: Conforme disposto no § 1º, do art.18, 
desta portaria.

Art. 19. O resultado será publicado no Diário Oficial do 
Município e no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de 
Habitação.

CAPÍTULO V – DOS RECURSOS
Art. 20 - Qualquer candidato poderá interpor recurso do 

resultado do pleito, dirigido à Comissão Eleitoral, no prazo de 
dois dias úteis da divulgação do resultado no Diário Oficial.

§ 1º – A Comissão Eleitoral julgará o recurso, no prazo de 
dois dias úteis, sendo a SEHAB a instância final de decisão, e 
será fixada o teor da decisão no Plantão Social do Paraisópolis, 
sito a Av. Hebe Camargo, s/n.

§ 2º – As cédulas permanecerão sob a guarda da Comissão 
Eleitoral até a proclamação final do resultado, a fim de garantir 
eventual recontagem de votos.

§ 3º – A Comissão Eleitoral comunicará por escrito ao Se-
cretário Municipal da Habitação quanto ao resultado da eleição.

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. Publicado o resultado da eleição, o Conselho 

Gestor será instalado por portaria da Secretaria Municipal de 
Habitação.

Art. 22. Os membros do Conselho Gestor não receberão 
remuneração de qualquer espécie e natureza pelas atividades 
exercidas.

Art. 23. Os casos omissos serão decididos pela Comissão 
Eleitoral, com recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
ao Secretário Municipal de Habitação.

Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2018-2-143

COORDENADORIA DE REGULARIZACAO FUNDIARIA
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 09 ANDAR SALA 94
PROCESSOS DA UNIDADE SEHAB/CRF-G
2012-0.094.645-2 ROZIVANIA PEREIRA BARBOSA
INDEFERIDO
A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE PROCESSO, 

EM ESPECIAL DA MANIFESTACAO DA DIVISAO - DSR EM FL. 
23, INDEFIRO A SOLICITACAO, TENDO EM VISTA, JA TER SIDO 
ATENDIDA COM O TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSAO 
DE DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE MORADIA A FAVOR 
DE ROZIVANIA PEREIRA BARBOSA, DO LOTE Nº 009 0020/001, 
DA AREA DENOMINADA "JARDIM NAZARETH III", NO ANO 
DE 2014.

2015-0.261.448-7 ARLEIDE GOMES DIAS
DEFERIDO
A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE PROCESSO, 

EM ESPECIAL DA MANIFESTACAO DA DIVISAO - DSR EM FL. 
23, DEFIRO COM FUNDAMENTO NO ART. 19 "CAPUT", DO 
DECRETO Nº 49.498, DE 16 DE MAIO DE 2008, E NO ART. 7º 
DO DECRETO Nº 54.213, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, A TRANS-
FERENCIA DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSAO DE 
DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE MORADIA, EM FAVOR 
DE CIRLENE GOMES DIAS E CLAUDINEI DE OLIVEIRA DIAS, DO 
IMOVEL SITO A VIELA DAS FLORES Nº 73 - LOTE Nº 011 0030/A, 
DA AREA DENOMINADA"JARDIM NAZARETH III", OUTORGADO 
INICIALMENTE A IRACI DOS SANTOS SILVA.

2016-0.014.341-1 CRISTINA ANTONIA PEREIRA
DEFERIDO
A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE PROCESSO, 

EM ESPECIAL DA MANIFESTACAO DA DIVISAO - DSR EM FL. 
21, DEFIRO COM FUNDAMENTO NO ART. 19 "CAPUT", DO 
DECRETO Nº 49.498, DE 16 DE MAIO DE 2008, E NO ART. 7º 
DO DECRETO Nº 54.213, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, A TRANS-
FERENCIA DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSAO DE 
DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE MORADIA, EM FAVOR 
DE CRISTINA ANTONIA PEREIRA, DO IMOVEL SITO A VIELA 4 
Nº 19B - LOTE Nº 005 0062/A, DA AREA DENOMINADA "JAR-
DIM NAZARETH III", OUTORGADO INICIALMENTE A EROTILDE 
GOMES POMPEU.

2018-0.051.045-0 AGNALDO DOS SANTOS
DEFERIDO
DEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.

C o n s i d e r a n d o  o s  d e s p a c h o s  S M U L . S E O C .
C P P U / 4 7 5 7 6 0 9 / 2 0 1 7  ( 4 7 8 6 3 2 1 )  e  S M U L . S E O C .
CPPU/6307571/2018  (6353700);

DEFIRO PARCIALMENTE a aprovação de comunicação 
visual para o evento House of H2OH!, proposto para ser realizado 
no dia 18 de agosto de 2018, na Rua Doutor Virgílio de Carvalho 
Pinto, 57, Prefeitura Regional Pinheiros, conforme segue: deferi-
mento do painel de 1 m² na testeira contendo o logo “House 
of H2OH!”, por ter função de identificação do evento, desde de 
que instalado a altura máxima de 3 (três) metros; e

INDEFIRO as inserções da marca “H2OH!” nas mesas, 
painéis de fotos e no bar, tendo em vista que não ficou de-
monstrado o caráter cultural do evento, prevalecendo, a nosso 
ver, seu caráter predominantemente comercial ou publicitário.

2. Ressaltamos que os demais grafismos e cores apresenta-
dos no projeto poderão ser utilizados para a comunicação visual 
do evento, ficando proibida apenas a inserção do logo "H2OH!".

3. A presente anuência não exime a obtenção das demais 
licenças e autorizações necessárias junto aos órgãos públicos 
competentes.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SEHAB Nº 70, DE 02 DE AGOSTO 
DE 2018

2004-0.248.752-0
FERNANDO CHUCRE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABI-

TAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 53 da Lei 

Municipal nº 16.050/14 – Plano Diretor Estratégico - que prevê 
a constituição de Conselhos Gestores compostos por represen-
tantes dos moradores, do Poder Executivo e da sociedade civil 
organizada, para participar da formulação e implementação das 
intervenções a serem realizadas nas áreas de ZEIS 1 e 3;

CONSIDERANDO os artigos 51 e 52 do Decreto Municipal 
nº 57.377/16, que estabelecem diretrizes para a constituição 
dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 56.021, de 31 
de março de 2015, que regulamenta a Lei nº 15.946, de 23 de 
dezembro de 2013, e dispõe sobre a obrigatoriedade de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição 
dos conselhos de controle social do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 146/2016 – 
SEHAB, que estabelece as diretrizes para constituição dos Con-
selhos Gestores, bem como para a elaboração, aprovação e im-
plementação dos Planos de Urbanização em áreas de ZEIS, em 
especial seu artigo 4º, que estabelece a possibilidade de consti-
tuição de Comissão Eleitoral para eleição dos representantes da 
sociedade civil para os Conselhos Gestores de ZEIS 1 e 3;

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir comissão eleitoral e tornar público o 

regulamento do processo de eleição dos representantes da so-
ciedade civil que integrarão conselho gestor previsto no artigo 
48 da Lei Municipal nº 16.050, de 31 de julho de 2014, para a 
área demarcada como ZEIS 1/W050-CL– Paraisópolis.

Art. 2º. O conselho gestor será integrado por 7 (sete) mem-
bros titulares representantes da sociedade civil e respectivos 
suplentes, e igual número de representantes do Poder Público.

TÍTULO I – DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 3º. Compõem a Comissão Eleitoral:
I Os seguintes representantes do Poder Público:
1) Katia Beatriz Laurett Pereira, RF. 8169691
2) Vania Cristiane Flores Salinas, RF. 8121664
3) Alexia Chrystine Silva de Carvalho, RF. 8266905
4) Helaine Cristina da Silva Cunha, RF. 8266778
5) Felinto Carlos Fonseca da Cunha, RF. 6963382
II Os seguintes moradores da área da requalificação previs-

ta, escolhidos em assembléia designada para este fim:
1) Maria Betania Ferreira Mendonça, RG 12.281.178-1
2) Maria Cleudimar da Silva, RG 39.550.953-1
3) Jose Brito Cavalcante Filho, RG 34.929.966-3
4) Marcos Antonio Melo dos Santos, RG 3.290.947-4
Parágrafo único: Os membros da Comissão Eleitoral re-

presentantes dos moradores não poderão ser candidatos ao 
conselho gestor.

Art. 4º. Compete à Comissão Eleitoral:
I Organizar e acompanhar o processo eleitoral;
II Criar condições para que o processo eleitoral aconteça 

com transparência;
III Distribuir materiais de divulgação e afixar os resultados 

em locais visíveis;
IV Realizar as inscrições das candidaturas;
V Lavrar ata de abertura e encerramento do processo 

eleitoral;
VI Lacrar e preservar a urnas eleitorais;
VII Receber e acompanhar a listagem de votação no dia 

da eleição;
VIII Tornar público o resultado da eleição;
Parágrafo Único - Os documentos produzidos durante o 

processo eleitoral serão encartados em processo administrativo 
autuado para este fim pela Secretaria Municipal de Habitação.

TÍTULO II – DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITO-
RAL DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Capítulo I – Das Candidaturas
Art. 5º. Integrarão o conselho gestor na qualidade de re-

presentantes da sociedade civil 7 (sete) integrantes titulares 
e seus respectivos suplentes, observada, na composição, a 
presença de:

I No mínimo, 6 (seis) integrantes titulares e seus respecti-
vos suplentes, moradores da área da intervenção prevista;

II No máximo, 1 (um) integrante titular e seu respectivo 
suplente, representantes de associações de promoção do direito 
à moradia, com atuação comprovada por meio de documentos, 
fotos e ações realizadas na região da requalificação prevista;

Art. 6º. Para se inscrever na qualidade de morador, o can-
didato deverá:

I – residir na área compreendida como Paraisópolis, dentro 
do perímetro da Zeis 1, ou estar cadastrado no sistema HABI-
TASAMPA na qualidade de beneficiário do auxílio aluguel da 
referida área;

II– ser maior de 16 anos;
III - ter disponibilidade para participar das reuniões do Con-

selho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao desempenho 
da função de Conselheiro.

Parágrafo único: caso não conste da pré-identificação 
mencionada no inciso I, o interessado deverá, no prazo de 
inscrições, apresentar comprovação de residência na área ob-
jeto da requalificação prevista, que será objeto de análise pela 
Comissão Eleitoral.

Art. 7º. Para se inscrever nas hipóteses dos incisos II, III, IV 
e V do artigo 5º desta Portaria o candidato deverá:

I– apresentar, no ato da inscrição, documentos compro-
batórios de atuação na região do Paraisópolis, a saber, cópia 
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ atualizado e/
ou cópia da Ata da assembleia de constituição da Associação, 
cópia da ata da assembleia de posse do representante legal 
da associação, cópia do Estatuto da instituição, documentos 
pessoais (RG e CPF) do representante legal da instituição, e 
documentos pessoais (RG e CPF) do candidato a conselheiro 
indicado pela instituição.

II- ter idade mínima de 16 anos;
III- ter disponibilidade para participar das reuniões do Con-

selho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao desempenho 
da função de Conselheiro.

CAPÍTULO II – DO CRONOGRAMA DAS INSCRIÇÕES E 
ELEIÇÕES

Art. 8. O período de inscrições dos candidatos a Conse-
lheiros representantes da sociedade civil realizou-se na data 
de 18/06/2018 a 28/06/2018, tendo sido prorrogado até o dia 
13/07/2018 na Avenida Hebe Camargo, s/n, Paraisópolis – São 
Paulo, no horário compreendido das 09:00h às 15:00h.
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